Parecer Jurídico: nº 40/2025
Referência: Projeto de Lei nº 032/2025
Autoria: Executivo Municipal
Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER AMBULÂNCIA E PESSOAL PARA ATENDIMENTO EM EVENTOS PARTICULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 032/2025, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Município a ceder ambulância e pessoal para atendimento em eventos particulares e dá outras providências.
A justificativa do presente projeto, se deve a grande quantidade de requerimentos solicitando a cedência de ambulância e pessoal para atendimento a eventos privados. Visando legalizar tanto a cobrança desses serviços prestados bem como a cedência gratuita, é que foi proposto o presente projeto. 
Consta do Anexo I os tipos de serviços e os valores a serem cobrados, a saber:
Cessão de ambulância com motorista 08:00 horas			1 VRM;
Cessão de enfermagem e auxiliar de enfermagem 08:00 horas	2 VRM. 
É o relatório.


II. COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO
Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a único turno de discussão e votação.


III. LEGISLAÇÃO VIGENTE
Acerca da cedência de ambulância e pessoal especializado para o atendimento a eventos particulares, o Estado de Mato Grosso dispõe em sua Lei Ordinária 8478/2006: 
Art. 1º. Ficam os eventos realizados no Estado de Mato Grosso, públicos ou fechados, com número igual ou superior a 1.000 (mil) participantes, obrigados a manter no recinto equipe de salvamento devidamente treinada para primeiros socorros; 

Art. 2º. A equipe de salvamento referida no artigo anterior deverá contar com ambulância, aparelhada com equipamentos de atendimento emergencial à saúde e profissionais para-médicos. 

Verifica-se, portanto, uma preocupação do legislador estadual com esta temática, colocando como obrigatório este tipo de serviço para um número mínimo de público. 
Ainda no sentido de regularizar e prestar suporte aos eventos sejam esportivos ou lúdicos dentro do estado, temos a Lei Nº 11.479/2021 que dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de médicos socorristas, enfermeiros e equipe devidamente capacitada nos eventos de corrida de rua no âmbito do Estado de Mato Grosso. 
Também no sentido de prevenir e mitigar riscos à saúde a que está exposta a população envolvida em eventos de massa, o Ministério da Saúde lança portaria Nº 1.139/2013.

IV. CONCLUSÃO
Ante o exposto, do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.


Vera, 23 de maio de 2025.
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